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ACRESCENTA “ANEXO DE METAS E PRIORIDADES” NA LEI N°. 1.000, DE 15 DE JULHO DE 2025.


O POVO DO MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO, ESTADO DE MINAS GERAIS, POR SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, DANILO OLIVEIRA CAMPOS, PREFEITO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:



Art. 1°. Esta Lei acrescenta o “Anexo de Metas e Prioridades” na Lei n°. 1.000, de 15 de julho de 2025.

Parágrafo único. A presente Lei promove a inclusão do Anexo de Metas e Prioridades para o exercício de 2026, para cumprimento do artigo 58, da lei mencionada no Caput.

Art. 2°. As prioridades e metas para o exercício de 2026, que irão compor a Lei n°. 1.000, de 15 de julho de 2025, são as constantes do Anexo da presente Lei.


Córrego Fundo/MG, 04 de dezembro de 2025.




DANILO OLIVEIRA CAMPOS
Prefeito
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